
Câmara Municipal de Ibitinga
Estado de São Paulo

-
PROCESSO LEGISLATIVO

-

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 16/2022 - RICARDO PRADO - Fica instituído no âmbito do Município
da Estância Turística de Ibitinga o mês de Fevereiro como “Fevereiro Laranja”, com o propósito de
conscientizar sobre o diagnóstico precoce e tratamento da Leucemia e dá outras providências.

-

TRAMITAÇÃO
-

Data da Ação 19/04/2022

Unidade de Origem Departamento Legislativo

Unidade de Destino Comissão de Serviços Púb., Ocup. do Solo, Saúde, Assis. Social, Educação, Esporte, Cultura e Turismo

Status Aguardando parecer da Comissão

Prazo 20/08/2022

-

TEXTO DA AÇÃO

-
COSC - Aguardando Parecer da Comissão Ocup. Solo

-

Ibitinga, 19 de abril de 2022.
-

-

MÁRCIA APARECIDA DE ALCÂNTARA


